
O nosso DEPARTAMENTO TÉCNICO atenderá 

sem compromisso qualquer dúvida ou 

consulta sobre o produto ou sua aplicação. 

Tel. (+34) 91.691.02.63 

 

Pictogramas de uso: 
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NOTA: A garantia de Thomil, S.A., limite-se à qualidade do produto, declinando toda responsabilidade derivada de uma utilização inadequada. 

Lava-louças manual 

Apresentação:  

NADM022: 18 Garrafas de 800 gr. 
NADM026: 4 Bilhas 4 l. 

DESCRIÇÃO: 

Detergente neutro concentrado de uso geral para a lavagem 
manual de todo o tipo de louça e utensilios de cozinha, 
proporcionando uma secagem rápida e um alto nível de 
brilho. O seu alto poder DESENGORDURANTE permite a 
dispersão da gordura e da sujidade com facilidade. 
Totalmente biodegradável. 

Para a limpeza de todo o tipo de utensílios de cozinha, louças, 
talheres, tachos, caçarolas e copos.  

APLICAÇÕES:      
      

Não deve deixar correr a água mas sim submergir a louça e 
juntar a dose recomendada. Dose recomendada: para louça 
não muito suja, 4 ml. para 5 litros de água de lavagem e para 
louça suja, 8 ml. para 5 litros de água de lavagem. Uma 
dosagem adequada permite poupar e reduzir o impacto 
ambiental. 

MODO DE UTILIZAÇÃO: 

* ESPECIFICAÇÕES: 
Aspecto:  Líquido Viscoso 
Cor:   Laranja  
Odor:   Característico 
Densidade (20°C): 1030 - 1034 kg/m³ 

 pH:   6 - 7 
* COMPOSIÇÃO:  
Mistura: solução aquosa de agentes de superficie. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

Contém: Methylchloroisothiazolinone e Methylisothiazolinone. 
Pode provocar uma reacção alérgica. Ficha de segurança fornecida 
a pedido. USO PROFISSIONAL. 

SEGURANÇA E MANEJO: 

Em caso de acidente consultar o Centro Informação 
Antivenenos (CIAV) Tel. 800250250. 

ADVERTÊNCIA: 

Pictogramas de sinalização:  

Limpeza Natural e Responsável 

TENSIOACTIVOS BIODEGRADÁVEIS CONFORME: 

Regulamento 648/2004/CE 

NÚMERO DE REGISTRO ECOLABEL: 

ES-MD/019/00003 

REGULAMENTO 66/2010 PARLAMENTO 
EUROPEU E CONSELHO DA EUROPA  
Art. 9 (pontos 9, 11, 13 e anexo II) 
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